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                                 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 
 

Art. 1º O art. 103-B passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 103B O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 23 (vinte e 

três membros) com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: 
VI – cinco desembargadores de Tribunais de Justiça, indicados pelo 

Supremo Tribunal Federal;  
VII - cinco juízes de direito, indicados pelo Supremo Tribunal 

Federal;  
§ 8º O Conselho Nacional de Justiça terá a Comissão Permanente 

dos Tribunais de Justiça, composta exclusivamente pelos desembargadores de 
Tribunais de Justiça e juízes de direito integrantes do Conselho, e presidida por um 
dos desembargadores, eleito pelo Plenário do Conselho, competindo-lhe, no tocante 
exclusivamente aos órgãos e membros do Poder Judiciário organizado nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Territórios, ou em relação a serviços sob sua fiscalização 
ou subordinação direta: 

I - o exercício exclusivo dos deveres e prerrogativas constantes no § 
4º, salvo em caso de avocação pelo Plenário do Conselho, de forma individualizada 
e específica e na forma regimental, de processos em trâmite; 

II – zelar pela autonomia do Poder Judiciário nos Estados, no Distrito 
Federal e nos Territórios, e auxiliá-los na consecução de metas de eficiência 
administrativa e auto-suficiência financeira; 

III – buscar a padronização de organização e divisão judiciárias, da 
estrutura material do Poder Judiciário dos Estados e dos serviços que lhe são afetos, 
mediante elaboração de plano quadrienal de metas. 

 
§ 9º As decisões da Comissão Permanente dos Tribunais de Justiça 

poderão ser revistas pelo Plenário do Conselho, na forma do Regimento Interno. 
 
§ 10º Exercerá a função de Desembargador-Corregedor, junto à 

Comissão Permanente dos Tribunais de Justiça, um dos Desembargadores, eleito 
pelo Plenário do Conselho, competindo-lhe, no tocante exclusivamente aos órgãos e 
membros do Poder Judiciário organizado nos Estados-membros, no Distrito Federal 
e nos Territórios, ou em relação a serviços sob sua fiscalização ou subordinação 
direta: 

I - o exercício dos deveres e prerrogativas constantes no § 5º, salvo 
em caso de avocação individualizada e específica proposta pelo Ministro-
Corregedor, aprovada pelo Plenário do Conselho, relativamente a processos em 
trâmite, a inspeções ou correições gerais, na forma regimental, observado quorum 
qualificado de 2/3 (dois terços) da totalidade dos membros; 

II – buscar a padronização do desempenho das Corregedorias-
Gerais de Justiça junto aos serviços judiciários ou afins; 

III – auxiliar o Ministro-Corregedor nas hipóteses em que solicitado.” 
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Art. 2º Esta Emenda à Constituição entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
                           JUSTIFICAÇÃO 
 
O Conselho Nacional de Justiça ostenta tarefas das mais árduas da 

República, tais como zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo controle de 
sua atuação administrativa e financeira, além de ser incumbido de seu planejamento, 
respeitada a autonomia dos tribunais (art. 96 da Constituição Federal). 

 
O Supremo Tribunal Federal ao julgou por maioria de votos 

improcedente o pedido veiculado na ADIN 3.367/DF (Rel. Min. César Peluso), 
tendente a ver desconstituída a criação do Conselho Nacional de Justiça. No 
aspecto referente ao respeito à Federação se entendeu que o Poder Judiciário tem 
caráter nacional, e portanto não federal ou estadual, o mesmo ostentado pelo 
próprio Conselho Nacional de Justiça, e nesta esteira contaria com dois membros 
oriundos da magistratura organizada nos Estados.  

 
Embora majoritariamente composto por magistrados, que são nove 

dentre os quinze membros, deve refletir a composição do Conselho Nacional de 
Justiça exatamente, no que toca aos membros oriundos da Magistratura, a estrutura 
nacional do Poder Judiciário. Nesta órbita, a vertente proposta tem como escopo 
suprir a deficiência neste âmbito que impera atualmente.  

 
Ainda que não se considere inconstitucional a participação mínima 

de magistrados estaduais no Conselho Nacional de Justiça, aflora incongruente com 
a própria repartição racional de trabalho empreendida pela Constituição Federal, que 
enfeixa na ‘Justiça Estadual’ expressiva maioria da competência jurisdicional.  

 
É evidente que o movimento da Justiça Estadual, correspondente a 

mais de oitenta por cento dos números nacionais, e que seu corpo de magistrados, 
superior em número, não poderia suscitar tamanha desproporção na órbita do 
Conselho Nacional de Justiça, cujas tarefas se impõem indistintamente a todas as 
esferas do Poder Judiciário.  

 
Ademais, não se pode deixar de levar em consideração que apenas 

ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça 
compete propor ao Poder Legislativo respectivo alteração do número de membros 
dos tribunais inferiores, a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do 
subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde 
houver, a criação ou extinção dos tribunais inferiores, e a alteração da organização e 
da divisão judiciárias (artigo 96 da Constituição Federal). Cuida-se de Tribunais 
dotados de papel constitucional político diferenciado, e que para o seu desempenho 
foram destinatários de autonomia integral de gestão. Tais prerrogativas não são 
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reservadas aos órgãos de segundo grau de jurisdição das Justiças do Trabalho e 
Federal, que dependem nesta esfera dos Tribunais Superiores e somente dispõe de 
autonomia no tocante a sua economia interna.  

 
Os Tribunais de Justiça, ademais, ostentam participação ativa no 

campo federativo, ao integrarem a estrutura de Poderes nos Estados-membros, 
assim como o Supremo Tribunal Federal no âmbito nacional, por simetria. Fazem o 
controle abstrato da legalidade de leis e atos normativos estaduais e municipais em 
relação à Constituição de seus Estados (§ 2º do artigo 125 da Constituição Federal), 
tal como o Supremo Tribunal Federal o faz no que tange ao controle abstrato de leis 
e atos normativos estaduais e federais em cotejo com a Constituição Federal. Assim 
como ao Supremo Tribunal Federal incumbe a intervenção federal nos Estados-
membros, cabe ao Tribunal de Justiça a intervenção Estadual nos Municípios (artigo 
35 da Constituição Federal). 

 
Os Presidentes dos Tribunais de Justiça estão na linha sucessória 

no comando do Poder Executivo, conforme previsão constante nas Constituições 
Estaduais, em simetria ao previsto nacionalmente no artigo 80 da Constituição 
Federal. A estrutura do Poder Judiciário nos Estados-membros e no Distrito Federal 
insere seu órgão de cúpula, o Tribunal de Justiça, no ápice do plexo político e 
institucional, tal como o Supremo Tribunal Federal no âmbito nacional. 

 
 Ademais, no julgamento de crimes de responsabilidade dos 

Governadores dos Estados e do Distrito Federal assumem os Desembargadores, no 
mais das vezes, por força da Constituição Estadual, papel proeminente neste 
âmbito, como no Estado de São Paulo, em que é competente para este fim o 
Tribunal Especial, composto de sete membros Desembargadores e sete Deputados 
Estaduais, sorteados pelo Presidente do Tribunal de Justiça, que o preside (artigo 
49, § 1º, da Constituição do Estado de São Paulo). 

 
 No tocante à Justiça Eleitoral, um dos ramos do Poder Judiciário, é 

na sua integralidade desempenhada a jurisdição correspondente pelos Magistrados 
Estaduais em 1º grau (artigo 121 da Constituição Federal). Dos sete componentes 
de cada Tribunal Regional Eleitoral (artigo 120 da Constituição Federal), são quatro 
os magistrados estaduais (dois desembargadores, que são o Presidente e o Vice-
Presidente da Corte, e dois juízes de direito). Aliás, tal participação ocorre em 
sintonia com aquela dedicada a Ministros do Supremo Tribunal Federal no Tribunal 
Superior Eleitoral. Não há, entretanto, membros da Justiça Eleitoral entronizados no 
Conselho Nacional de Justiça, o que reforça a necessidade de maior representação 
de membros da Justiça Estadual, desembargadores e juízes de direito. 

 
Finalmente, nos Estados-membros pode haver, por iniciativa do 

Tribunal de Justiça, a Justiça Militar Estadual e o Tribunal de Justiça Militar, se 
houver vinte mil integrantes no efetivo militar, no último caso. Não há também 
representantes desta Justiça Militar previstos no corpo do Conselho Nacional de 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-457/2010 
 

 

5 

Justiça, o que igualmente faz erigir a ausência de maior representatividade da 
Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

 
Tais atributos distinguem claramente o papel dos Tribunais de 

Justiça dentre os ramos da Justiça Nacional, e devem ser considerados ao se 
debruçar sobre a ideal composição do órgão destinado ao planejamento do 
funcionamento do Judiciário Nacional, no âmbito administrativo. 

 
O C. Supremo Tribunal Federal, ao enviar o Projeto de Lei 

Complementar (PLP 144/1992) que, aprovado, consubstanciaria a Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional, vislumbrava dentre os membros do Conselho Nacional de 
Administração da Justiça, junto ao STF, de caráter nacional, composto de onze 

outros Ministros do Supremo Tribunal Federal por este escolhidos, com mandato de 
dois anos, admitida a recondu

os respectivos suplentes, pelos Presidentes desses Tribunais, na forma do 
Regimento Interno do Conselho" (artigo 81).  

 
Nota-se que o Supremo Tribunal Federal, ao planejar 

embrionariamente o órgão, que posteriormente seria guindado à estatura 
constitucional - o Conselho Nacional de Justiça -, tinha apenas membros do 
Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e dos Tribunais de Justiça, 
oriundos de órgãos dotados de autonomia integral de gestão, quais sejam os 
Tribunais Superiores e os Tribunais de Justiça. Acentua-se que os Presidentes dos 
Tribunais de Justiça seriam escolhidos pela totalidade dos Presidentes de Tribunais 
de Justiça, pela proposta. 

 
A configuração escolhida posteriormente, entretanto, e que vingou 

na Emenda Constitucional nº 45, relegou os Tribunais de Justiça a um plano 
incompatível com seu perfil constitucional, de vértice do sistema jurídico nos 
Estados-membros.  

 
Tal insubsistência politicamente redunda em ausência de 

participação efetiva dos Tribunais de Justiça e de seus membros no Conselho 
Nacional de Justiça, o que refletirá no seu menor engajamento nos tão importantes e 
alvissareiros planos, em busca da eficiência e na padronização das rotinas 
administrativas no Poder Judiciário pátrio. É que a autonomia dos Tribunais, 
devidamente resguardada na Constituição Federal, é predicamento que deve ser 
ponderado na consecução do Conselho Nacional de Justiça, mormente para os 
dotados de autonomia plena de gestão, e levando em consideração que em cada 
Estado-membro há legislação própria e interesses financeiros e peculiaridades 
regionais a serem observadas. Os Tribunais de Justiça estão sob a égide da 
fiscalização de Tribunais de Contas dos Estados-membros, que não se confunde 
com a efetuada pelo Tribunal de Contas da União sobre os órgãos judiciários da 
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União, também nesta esfera. 
 
Nesta toada, natural que haja número de membros da Magistratura 

Estadual de 1º e 2º graus de jurisdição no Conselho Nacional de Justiça 
proporcional ao número de processos que lhe são endereçados constitucionalmente, 
em relação aos acometidos à Justiça do Trabalho e Federal, e que reflita o 
desiderato constitucional de distinguir os Tribunais de Justiça, ao lado do Supremo 
Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, no que tange à gestão e autonomia, e 
ao lado do Supremo Tribunal Federal, no que tange à importância política federativa.  

No modelo vigente, sobressai a ínfima participação dos Magistrados 
Estaduais nos desígnios da gestão do Poder Judiciário pátrio, conquanto devessem, 
ante a envergadura de suas funções e a extensão de sua competência, e sua 
presença maciça junto aos Municípios – pois são as Justiças Estaduais que 
alcançam os rincões do país e que ostentam capilaridade singular -, estar 
devidamente representados no Conselho Nacional de Justiça. Ademais, cabe aos 
Magistrados Estaduais a fiscalização de inúmeros serviços, na sua integralidade ou 
praticamente integral em alguns casos, sobre os quais recai também a atuação do 
Conselho Nacional de Justiça, tais como polícia judiciária, estabelecimentos 
prisionais, serviços notariais e de registro (artigo 236 da Constituição Federal), 
abrigos infantis e estabelecimentos voltados a custodiar adolescentes infratores. 
Cumpre à Justiça Estadual recrutar por meio de concurso público de provas e títulos 
os notários e registradores públicos. 

 
Em verdade, sabe-se, por intermédio de relatório JUSTIÇA EM 

NÚMEROS produzido pelo próprio Conselho Nacional de Justiça, que é expressiva a 
participação da Justiça Estadual no movimento judiciário nacional, e são trazidos 
alguns dados referentes ao final de 2008. 

 
Com relação ao número de magistrados, havia 11.108 magistrados 

atrelados à Justiça Estadual, 1.478 à Justiça Federal, e 3.145 à Justiça do Trabalho, 
em 1º e 2º Graus.  

 
No que toca ao número de processos em andamento, havia, em 1º e 

2º Graus, respectivamente 33.145.844 e 1.202.518 processos na Justiça Estadual, 
1.515.991 e 712.778 na Justiça Federal, e 2.829.429 e 222.832 na Justiça do 
Trabalho. 

 
Deram entrada naquele ano em 1º e 2º grau, respectivamente, 

12.250758 e 1.864.008 processos na Justiça Estadual, 712.778 e 473.607 novos 
processos na Justiça Federal e 3.196.058 e 659.151 novos processos na Justiça do 
Trabalho. 

 
Ademais, se faz necessário criar palco específico para discussão 

dos temas atinentes à Justiça Estadual, enfeixada nos Tribunais de Justiça e nos 
juízos atrelados, e aos serviços afins, subordinados ou fiscalizados, e em que serão 
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coordenadas as políticas públicas relativas aos magistrados e servidores, e serviços 
da Justiça Estadual. É imprescindível que haja salvaguarda da visão dos Estados-
membros, corporificada por meio da elevação do número de membros, como já 
consignado, de modo que passe a haver cinco Desembargadores e cinco juízes de 
direito, e da criação da Comissão Permanente de Tribunais de Justiça. 

 
Como já salientado, os Tribunais de Justiça em seus Estados 

desempenham funções similares às do Supremo Tribunal Federal, tanto 
jurisdicionais quanto políticas. São dotados de autonomia integral de gestão, e são 
inseridos em plano diverso do vivenciado pelos Tribunais da União, tanto pelos 
superiores, quanto pelos inferiores. Em cada Estado e no Distrito Federal estão os 
Tribunais de Justiça politicamente ungidos à cúpula do Poder Judiciário, tal como o 
Supremo Tribunal Federal na esfera nacional. E no campo financeiro, de seu custeio 
e de sua organização judiciária, estão sujeitos os Tribunais de Justiça às vicissitudes 
da arrecadação tributária estadual, e dos desígnios políticos locais, porque o 
processo legislativo evidentemente se desenrola em cada Estado.  

 
Não se pode, nesta esteira, desprezar a peculiaridade da 

Administração da Justiça de competência dos Tribunais de Justiça. Ordens oriundas 
do Conselho Nacional de Justiça devem estar em sintonia com a observância das 
limitações orçamentárias e políticas atreladas ao processo legislativo. Igualmente 
importante terem os Tribunais de Justiça competências administrativas e de 
fiscalização sobre extensas e complexas atividades que exigem, no mais das vezes, 
extrema especialização, como a corregedoria dos notários e registradores, dos 
presídios e da polícia judiciária, e na área da infância e juventude, a reclamar igual 
especialização no âmbito do Conselho. 

 
Por conseguinte, com o escopo de se aperfeiçoar o funcionamento 

do Conselho Nacional de Justiça, e observando as altas competências 
desempenhadas pelos Tribunais de Justiça, é que se cria a Comissão Permanente 
de Tribunais de Justiça, focada na atuação dos desembargadores, juízes de direito e 
serviços subordinados ou afins, com o objetivo de dar respostas mais céleres à 
vontade da sociedade civil organizada no sentido de ver campearem no Judiciário a 
eficiência e a padronização de procedimentos, mas sempre com olhar atento à 
autonomia destes Tribunais e sua característica federativa e política.  

 
Não são extraídas do Conselho Nacional de Justiça as 

competências que lhe foram reservadas, pois seu Plenário pode, em casos 
específicos e de acordo com o Regimento Interno, avocar os processos ou os 
revisar. Caberá à Comissão papel proeminente de auxiliar os Tribunais de Justiça na 
obtenção da tão almejada autonomia financeira, alvissareira no tocante à necessária 
independência de seus membros e dos juízes das varas judiciais. 

 
Finalmente, cria-se a figura do Desembargador-Corregedor, que terá 

a função de coordenar os trabalhos dos Corregedores-Gerais da Justiça, que 
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ostentam funções que extrapolam as de monitoramento disciplinar dos magistrados 
e dos servidores, a abarcarem, como já anunciado, áreas as mais diversas, como 
polícia judiciária, presídios, infância e juventude, registros públicos e atos notariais. 

 
A pujança dos números da Justiça nos Estados, no Distrito Federal e 

nos Territórios justifica a criação de oito novos cargos no Conselho Nacional de 
Justiça, e a criação de uma Comissão Especial e Permanente. 

 
 Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2010. 
 
 
              Deputado Regis de Oliveira 
 
 

Proposição: PEC 0457/10 
 
Autor da Proposição: REGIS DE OLIVEIRA E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 24/02/2010 
 
Ementa: Altera o art. 103-B, para modificar a composição do Conselho Nacional de 
Justiça. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Totais de Assinaturas:  
Confirmadas 189 
Não Conferem 002 
Fora do Exercício 000 
Repetidas 001 
Ilegíveis 000 
Retiradas 000 
Total 192 
 
Assinaturas Confirmadas 
ABELARDO CAMARINHA PSB SP 
ACÉLIO CASAGRANDE PMDB SC 
ADEMIR CAMILO PDT MG 
AELTON FREITAS PR MG 
ALCENI GUERRA DEM PR 
ALEX CANZIANI PTB PR 
ALICE PORTUGAL PCdoB BA 
ALINE CORRÊA PP SP 
ANDRÉ DE PAULA DEM PE 
ANDRE VARGAS PT PR 
ANÍBAL GOMES PMDB CE 
ANSELMO DE JESUS PT RO 
ANTÔNIO ANDRADE PMDB MG 
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ANTONIO BULHÕES PRB SP 
ANTÔNIO CARLOS BIFFI PT MS 
ANTONIO CRUZ PP MS 
ANTONIO FEIJÃO PTC AP 
ANTÔNIO ROBERTO PV MG 
ARIOSTO HOLANDA PSB CE 
ARMANDO ABÍLIO PTB PB 
ARNON BEZERRA PTB CE 
ASDRUBAL BENTES PMDB PA 
ASSIS DO COUTO PT PR 
ÁTILA LIRA PSB PI 
BILAC PINTO PR MG 
BRIZOLA NETO PDT RJ 
CAPITÃO ASSUMÇÃO PSB ES 
CARLOS ALBERTO CANUTO PSC AL 
CARLOS ALBERTO LERÉIA PSDB GO 
CARLOS ZARATTINI PT SP 
CELSO MALDANER PMDB SC 
CEZAR SILVESTRI PPS PR 
CHARLES LUCENA PTB PE 
CHICO LOPES PCdoB CE 
CIDA DIOGO PT RJ 
CIRO NOGUEIRA PP PI 
CLEBER VERDE PRB MA 
COLBERT MARTINS PMDB BA 
DAMIÃO FELICIANO PDT PB 
DANIEL ALMEIDA PCdoB BA 
DEVANIR RIBEIRO PT SP 
DOMINGOS DUTRA PT MA 
DR. NECHAR PP SP 
DR. TALMIR PV SP 
EDGAR MOURY PMDB PE 
EDIGAR MÃO BRANCA PV BA 
EDINHO BEZ PMDB SC 
EDIO LOPES PMDB RR 
EDMAR MOREIRA PR MG 
EDMILSON VALENTIM PCdoB RJ 
EDUARDO CUNHA PMDB RJ 
EDUARDO DA FONTE PP PE 
EDUARDO GOMES PSDB TO 
EDUARDO LOPES PRB RJ 
EDUARDO VALVERDE PT RO 
ELIENE LIMA PP MT 
ELISEU PADILHA PMDB RS 
ELISMAR PRADO PT MG 
EUDES XAVIER PT CE 
EUGÊNIO RABELO PP CE 
EUNÍCIO OLIVEIRA PMDB CE 
EVANDRO MILHOMEN PCdoB AP 
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FELIPE BORNIER PHS RJ 
FERNANDO CHIARELLI PDT SP 
FERNANDO CHUCRE PSDB SP 
FERNANDO DE FABINHO DEM BA 
FERNANDO FERRO PT PE 
FERNANDO MELO PT AC 
FERNANDO NASCIMENTO PT PE 
FILIPE PEREIRA PSC RJ 
FRANCISCO PRACIANO PT AM 
FRANCISCO RODRIGUES DEM RR 
GERALDO PUDIM PR RJ 
GERALDO SIMÕES PT BA 
GERSON PERES PP PA 
GILMAR MACHADO PT MG 
GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 
GLADSON CAMELI PP AC 
GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
ILDERLEI CORDEIRO PPS AC 
ÍRIS SIMÕES PR PR 
JEFFERSON CAMPOS PSB SP 
JERÔNIMO REIS DEM SE 
JÔ MORAES PCdoB MG 
JOÃO DADO PDT SP 
JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 
JOAQUIM BELTRÃO PMDB AL 
JORGE KHOURY DEM BA 
JOSÉ CARLOS VIEIRA PR SC 
JOSÉ EDUARDO CARDOZO PT SP 
JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA PV MG 
JOSÉ OTÁVIO GERMANO PP RS 
JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS PR MG 
JOSEPH BANDEIRA PT BA 
JÚLIO CESAR DEM PI 
JÚLIO DELGADO PSB MG 
JURANDIL JUAREZ PMDB AP 
LAERTE BESSA PSC DF 
LEANDRO SAMPAIO PPS RJ 
LEANDRO VILELA PMDB GO 
LELO COIMBRA PMDB ES 
LEONARDO MONTEIRO PT MG 
LEONARDO QUINTÃO PMDB MG 
LEONARDO VILELA PSDB GO 
LINCOLN PORTELA PR MG 
LINDOMAR GARÇON PV RO 
LÚCIO VALE PR PA 
LUIZ BASSUMA PV BA 
LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 
LUIZ CARLOS BUSATO PTB RS 
LUIZ CARREIRA DEM BA 
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LUIZ FERNANDO FARIA PP MG 
LUIZ SÉRGIO PT RJ 
MAGELA PT DF 
MAJOR FÁBIO DEM PB 
MANATO PDT ES 
MARCELO ALMEIDA PMDB PR 
MARCELO GUIMARÃES FILHO PMDB BA 
MARCELO MELO PMDB GO 
MARCELO SERAFIM PSB AM 
MÁRCIO FRANÇA PSB SP 
MARCIO JUNQUEIRA DEM RR 
MÁRCIO MARINHO PRB BA 
MARCONDES GADELHA PSC PB 
MARCOS LIMA PMDB MG 
MARIA LÚCIA CARDOSO PMDB MG 
MÁRIO DE OLIVEIRA PSC MG 
MÁRIO HERINGER PDT MG 
MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 
MIGUEL CORRÊA PT MG 
MILTON MONTI PR SP 
MOISES AVELINO PMDB TO 
NEILTON MULIM PR RJ 
NELSON BORNIER PMDB RJ 
NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
NELSON MEURER PP PR 
NELSON TRAD PMDB MS 
NEUDO CAMPOS PP RR 
ODAIR CUNHA PT MG 
OSMAR JÚNIOR PCdoB PI 
OSVALDO REIS PMDB TO 
PAES DE LIRA PTC SP 
PAES LANDIM PTB PI 
PASTOR PEDRO RIBEIRO PR CE 
PAULO HENRIQUE LUSTOSA PMDB CE 
PAULO PEREIRA DA SILVA PDT SP 
PAULO PIAU PMDB MG 
PAULO ROBERTO PEREIRA PTB RS 
PAULO ROCHA PT PA 
PAULO RUBEM SANTIAGO PDT PE 
PEDRO CHAVES PMDB GO 
PEDRO EUGÊNIO PT PE 
PEDRO FERNANDES PTB MA 
PEDRO NOVAIS PMDB MA 
PEDRO WILSON PT GO 
PEPE VARGAS PT RS 
PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA PSDB GO 
RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 
RAUL HENRY PMDB PE 
REGIS DE OLIVEIRA PSC SP 
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RENATO MOLLING PP RS 
RIBAMAR ALVES PSB MA 
RICARDO BERZOINI PT SP 
RICARDO TRIPOLI PSDB SP 
ROBERTO SANTIAGO PV SP 
RODRIGO DE CASTRO PSDB MG 
RÔMULO GOUVEIA PSDB PB 
SANDES JÚNIOR PP GO 
SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP 
SÉRGIO MORAES PTB RS 
SERGIO PETECÃO PMN AC 
SILAS BRASILEIRO PMDB MG 
SILVIO TORRES PSDB SP 
TADEU FILIPPELLI PMDB DF 
TATICO PTB GO 
ULDURICO PINTO PHS BA 
VALADARES FILHO PSB SE 
VALDIR COLATTO PMDB SC 
VALTENIR PEREIRA PSB MT 
VELOSO PMDB BA 
VICENTE ARRUDA PR CE 
VICENTINHO ALVES PR TO 
VIGNATTI PT SC 
VIRGÍLIO GUIMARÃES PT MG 
VITOR PENIDO DEM MG 
WILLIAM WOO PPS SP 
WOLNEY QUEIROZ PDT PE 
ZÉ GERARDO PMDB CE 
ZENALDO COUTINHO PSDB PA 
 
Assinaturas que Não Conferem 
GORETE PEREIRA PR CE 
MAURÍCIO TRINDADE PR BA 
 
Assinaturas Repetidas 
VALTENIR PEREIRA PSB MT 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:  

I – manter a integridade nacional;  

II – repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;  

III – por termo a grave comprometimento da ordem pública;  

IV – garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da 

Federação;  

V – reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

e) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, 

salvo motivo de força maior;  

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição 

dentro dos prazos estabelecidos em lei;  

VI – prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII – assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

e) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;  

b) direitos da pessoa humana;  

c) autonomia municipal;  

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.  

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 14, 

de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando:  

I – deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada;  

II – não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 

e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV – o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 

observância de princípios indicados na Constituição estadual, ou para prover a execução de 

lei, de ordem ou de decisão judicial.  

 

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:  

I – no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder 

Executivo coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for 

exercida contra o Poder Judiciário;  
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II – no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do 

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;  

III – de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de 

lei federal. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as 

condições de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação 

do Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro 

horas.  

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia 

Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas.  

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo 

Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 

execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade.  

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos 

a estes voltarão, salvo impedimento legal.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente, ou vacância 

dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 

Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.  

 

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, far-se-á 

eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.  

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presidencial, a 

eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pelo Congresso 

Nacional, na forma da lei.  

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus 

antecessores.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 

competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  
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III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo do poder público.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, 

de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 

tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 

da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, 

nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 

escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 

Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 

outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 

podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 

da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de 

serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, 

sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a 

aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras 

sanções administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 

pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 

membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 

sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 

mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 

por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 

membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 

Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 

pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 

desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 

Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério 

Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na 

forma do art. 94.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada Estado e no 

Distrito Federal.  

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

I - mediante eleição, pelo voto secreto:  

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  
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b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;  

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do Estado ou no 

Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 

Regional Federal respectivo;  

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente 

dentre os desembargadores.  

 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 

Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 

Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 

garantias e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 

anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 

escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 

contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 

quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais;  

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  

V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  

 

Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:  

I - o Superior Tribunal Militar;  

II - os Tribunais e juízes militares instituídos por lei.  

 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros vitalícios, 

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, 

sendo três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, 

três dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 

carreira, e cinco dentre civis.  

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da República 

dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo:  
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I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, com mais de 

dez anos de efetiva atividade profissional;  

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes-auditores e membros do Ministério 

Público da Justiça Militar.  

 

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares 

definidos em lei.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 

competência da Justiça Militar.  

 

Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 

estabelecidos nesta Constituição.  

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo a 

lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de 

leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual, vedada a 

atribuição da legitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos 

Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de 

Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares 

militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal 

competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, 

processar e julgar os demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo 

Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as 

fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva 

jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação 

de varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o juiz 

far-se-á presente no local do litígio.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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